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REQUERTMENTO N" 695/2023

SENHOR PRESIDENTE

. Requeiro a, Vossa Excelência, obedecidas às normas

regimentâis, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, encaminhando o Anteprojeto de Lei no 37/2023, que

autoriza o Poder Executivo a conceder, a título de incentivo fiscal,

devolução de quantia para os contr:ibuintes que procederàm à

transferência de registro , de veículo automotor para 
.a

Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN de Porto Ferreira e

ao recolhimento, no Município de Porto Ferreira, do respectivo

Irnposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,,e

dá outras providências.

Plenário Syrio lgnátios, 13 de dezernbro de 2023.
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PORTOFERREIRA

ANTEPROJETO DE LEr N.o 3712023

Que. autoriza o Poder Executivo a

conceder, a,títuto de incentivo fiscal,

devolução de guantia Para os

contribuintes que Procederem à

transferência de registro de veícúlo

automotor Para a Circunscriçãd

Regional de Trânsito - CIREIRAN de

Porto Ferreira e ao. recolhimento, no
'Município de Porto Ferrei.ra, do

respectivo ImPosto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores -

IPVA, e dá outras Providências.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, a título de

incentivo fiscal, devolução de quantia de 30o/o (trinta por cento)

do valor do IPVA. aos contribuintes que procederem à

transferência de registro de veículo automotor para a

circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN de Porto Ferreira e

ao recolhimento, no Município de Porto Ferreira, do respectivo

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, nos

termos e limites estabelecidos nesta Lei'

Parágrafo único. Gozarão deste benefício os proprietários de

veículos registrados em outros municípios que transferirem o seu

registro para o Município de Porto Ferreira, desde que os veículos

tenham sido fabricados até 20 (vinte) anos da data do exercício

em que houver o efetivo recolhimento do IPVA para o Município

de Porto Ferreira.

Art. 20 - A devolução de quantia será concedida uma única vez'

mediante requerimento do interessado dirigido à secretaria da .

Fazenda e Planejamento do Município de Porto Ferreira,

protocolizado na Prefeitura Municipal, acompanhado dos seguintes

documentos:

Av' Eng. Nicolau de vergueirc Foriaz' 1068 - Fon^e-(19) 3581'1o22- CÉP 13660{/05- Porto Ferreira - SP
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I - cópia do documento.- que comprove a transferência do

contribuinte para a Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN

de Porto Ferreira;

II : cópia ôa gLlia d.e recolhimento do Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, recolhido no

Município de Porto Ferréira'

AÉ. 30 - Serão disciplinqdos êm atos próprios do Executivo os

critérios, as condições e a forma de devolução do percentual de

que trata o art. 10 desta Lei.

Art. 40 - As despesas com a execução desta Lei corrârão à conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se

necessário.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Plenário Syrio Ignátios, 13 de dezembro de 2023'

Elcio Gus ira Arruda
or
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